INDICAÇÃO Nº 
725
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria de Educação a realização, nas escolas da rede pública,  palestras  e discussões na semana  que compreende o dia 18 de maio, que versem sobre o Combate ao Abuso e a Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes.

JUSTIFICATIVA

O dia 18 de maio é o Dia Nacional de Combate ao Abuso e à Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes. O objetivo do dia é mobilizar o governo e a sociedade para combater essa forma cruel de violação de direitos de meninas, meninos e jovens brasileiros.

A violência sexual praticada em crianças e adolescentes pode manifestar-se de diversas formas, sendo as de maior ocorrência, o abuso sexual dentro da própria família e a exploração sexual para fins comerciais, como a prostituição, a pornografia e o tráfico. Todas as suas expressões constituem crime e são, sem dúvida, cruéis violações dos direitos humanos.

As crianças e os adolescentes vulneráveis a esse tipo de violência sofrem danos irreparáveis para o seu desenvolvimento físico, psíquico, social e moral. Esses danos podem trazer conseqüências muito penosas para sua vida, como, por exemplo, o uso de drogas, a gravidez precoce indesejada, distúrbios de comportamento, condutas anti-sociais e infecções por doenças sexualmente transmissíveis.

Nosso Estado não pode se furtar de refletir e discutir sobre a violência sexual que vitimam muitas de nossas crianças e adolescentes.

Debater um problema como o da violência sexual em nossa sociedade é novo e compõe-se da  retomada do conceito de cidadania, profundamente ligado ao princípio da participação universal, política social, econômica, cultural e de saúde  pública, indissociável dos valores de ética e solidariedade.

O maior desafio é a quebra do silencio. Esses crimes cometidos contra crianças e adolescentes são muitas vezes escondidos por pactos de silêncio, muitas vezes pelos agressores pertencem às famílias ou serem pessoas próximas.

A abordagem da temática em nossa rede de escolas contribuíra para o enfraquecimento do abuso da exploração sexual contra crianças e adolescentes, superando  preconceitos e uma cultura da desinformação que, atualmente  dificulta o convívio das crianças e adolescentes vitimados no ambiente familiar, escolar e comunitário.

Podem-se retirada várias temáticas para que sejam abordadas dentro das escolas, tais como:

- promover atitudes preventivas das crianças e adolescentes;

- valorizar o convívio da diversidade como elemento central de uma cultura de paz e tolerância;

- prover a comunidade escolar de informação sobre os números e as diversas formas de violência sexual contra crianças e adolescentes.

A intenção é destacar a data para mobilizar e convocar toda a sociedade a participar dessa luta de prevenção e combate à violência sexual contra crianças e adolescentes, pois ninguém está livre de ser atingido por essa situação. É preciso formar uma consciência nacional para denunciar e romper com esse ciclo de violência e proteger meninas, meninos e adolescentes brasileiros.

Desta feita, quebrar o silencio não implica na perda da “ingenuidade infantil” , mas delega responsabilidade aos educadores e cidadãos de buscar o trato do assunto com responsabilidade para com as vidas de nossas crianças e adolescentes, contribuindo de forma incisiva em uma mudança pela qualidade de vida de todos.

Sala das Sessões, em
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